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ESTADO DO ESPIRITO SANTO
. - r

excelentíssimo- senhor V presidente da câmara Í^ICIPAL -/ de
CACHOEIRO, DE itapemirim/ ' - v '

PROJETO .DE -LEI:; N°

■  ime»yTôLBfíi

•- iCOLOQj

Institui ' s -no . Muiiiciipiq'"; de-,
Cachoeiro -t, dej Itapiemirim\,ó . : "Dia^
Municipal' ' da Çapoéira'^, 'a ser,
còméiriórado no." dia. -3. de -agosto, e;
dá, outras' providências . - - \

A  ,

■  Ar't . .1°^- '^Fisa; instituído nd ;aii±)itQ; do'■Município 'd^ eacHoeiro, '
de •Itapemdrím'-,, o'Dia; Mun^^ da^ Capoeira-, a ser cOme.mdrado .

,1 ■/anúàlTtienlte rio Mia 3': de 'agosto. - ■■. ' y" ■' '/ ' - dt' i, •

,  . i", Art. , 2° '-■■ 0^ Dia Mnstituido pelo'-'arti.gq ■ 1'."°' desta ,,Lei' pa-ssafá á-i
;  ;constar do' C'alendá,,rio iOficial- , de. Eyeríto.s .dpiMunicipio"-.' - ^ • ■ " ^ , ,

•  - -'-Art. -;3,° - 'A data deveráy ser'çomemorada ,'èoní, a - realização de' .
■ : seiríiriários,-.^ aulas, .palestras, roda de capoeira, concursos,, beia. comò,

'  ■ 'a' dis-tribui^ão-de''cartazesle outrcS'.. meiós' de coiáunica.çãd -que ' ,,
■' .'còritribpaitt; para -a divulgação''desta ■ 'ip.anifestaçãd- 'cultural.. ■ ' '-■ ■ ' ■ .1.

,.■ . - Ar-t,. '4'° '- - -As despesa's decorrentes'da 'execução da'presente 'íei-
■  ■cprrerão. por .çontà das dotações í orçamentãriãs"própriàs, ' do Podeu • ' ■ '
Executivo,.,' supieméntadas' ':sé nepéssárias . " "i '

r' 'Art. ''-5° Esta , Lei _ entrará em' .vigdr ria , data. 'dé rsuà piiblidação,
ficando- revogadas as-Misposições ^ein/contrárÍb • t,' :" ■) y .

f

Gachoe.iro.de I.tapemirim,,È". Santo','08 de j,-uihodde-".2 01,4'.

■

E-LI2 A

VE OR

SÕLE ARD PACHE TE

ADQRi-_PI

AP:RO\ç/iiJ 0:;i d

"pS-eseMo yÍG /--siA- |
i ■ "dre sid

"Feliz a Nação cujo^eiis é o Senhor "
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GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ÍTAREMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO '

JUSTIFICATIVA

A capoeira' :é praticada desde', a época ■ do' Brasál Colônia e ,considerada'
uma ,atte genuinamente- brasil.eira-. ■ '■ ■■ ' •'. • . ■ '

Desenvolvida^, nq Brasil''■ pór ..descendentes de escravos . africanos, c.q.m
• influência ■ indígena, ^provavelme■nté ^no'^inicio , do século X'VI , a- 'Cap,oeira_ é
conhecida por seus ■movim'ento's ' rápidos, ,.usando ■ os ' braços- e- pernas para- ■
"executar manobras de- .agilidade com . movimentos reais ' em sua. maioria"''

-inspirádos ná. faúna brasileira. - .
'Praticada ■ , 'com -música tradicional -tendo. çqmo .v ins trumentq mais' . .■

importante .-o berimbau, a . Capoeira." v^foi - perseguida^ -discriminada,
marginalizada, porém, resistiu tendo - inclusive'pas.sadp primeiramente por um'
-processo de criminalização, onde esteve presente no Código Penal "Brasileiro .
de ^ 13 90. 1-

A resistência populdr conseguiu mante'r, ',e 'expandir a prática da '
Capoeira levando esta, cultura •'inicialmente ■ para _um- . momento-, ...que pode ser--/
denominadò de legalização, onde' a 'capoeira buspou a sua' afirmação- como
esporte ou 'cómò modalidade nacional - de luta. .
"  . 'Por. fim- houve ó' momento , da i'nstitucionalizaçã'o .da capoeirá, onde' ela'.- ' ,
foi' reconhecida .oficialmente comq esporte em.. 197'2, conforme'.-- .portaria' -
expedida pelo Ministério' de ' Educação' é Cultura (MEC) . , .- , ' . •'

Atualmente a' capoeira é reconhecida pelo' Comitê Olímpico B-r'asi'leiro,
e' ..está "organizada .em uma Confederação,' ■ Federações Internacionais,

.Federações Es^taduais e Ligas e- q mais importah.te',- á"-capoeira é 'um esporte--' ,
genuinamente brasileiro^ que -'é■ encontrado em'aproximadaménte '150 paises-. .
,  ■ Em meados de 2008; a-capoeira foi- reconhecida comç PATRIMÔNIO■CULTURAL
E IMATERIAL DO POVO BRASILEIRO (IPHAN) . ' . .

Sabe-se que. 'a- capoei-ra__ hasceu' da -lutã' dos .nègros, povo que - foi
o~prim,i'do e buscou incessantemente sua liberdade e âo. longo' de■ sualhistória,- ,
se'mpre- esteve asTsociad.a aqueles, que viveram à margem da sociedade, mas 'que
'sempre' lutaram -pela. . afirmação de sua rdent-idade, direitos e ' . valores",
culturais. . • ' " ' •"

Pelo exposto qüe' 'demonstra a' importância do presente Pro'j etó de Lei",
solicitamos ' aos ' ilustres .pares a - aprovação desta propos.ição'.

-  " Cachòeiro^ de Itapémirim,.E. S, ■ 08 de 'julho de 2014. ' - .

EL UZA

- PT -

LEONARBCL PACHEC

VERE^OR f PT

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 2930,0-11-0. - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
I  PABX: (28) 3,526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: cmcl(gcmcl.es.goy.br ,



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

%

í

excelentíssimo' senhor, .presidente municipàl. dr:,

CACHOEÍRO :DE LTAPEMIRIM. V, ' . • '.À . ' ^ \ ' ,, , T ■ , ''

.■1

•V •
»V

.  V- ~

PROJETO DE -LEI N" ^
"T

■  . \ V.'

" institui - nó - , Municipio .de- '
Cachoeirq. de; 'Itapemirim "fo- . "Dia' .
Municipai ' :dà .Capoeira a.' ser

- comèmorádo -ho dia -3. dê agosto; -e
dá .outras providências.

Art'. ' 1° - -/Fica ihsti-tui-cjó- -nó' âmbito do •íÍ{HÍicÍp'iõ';de ■-Ca'choèi-r;ó ■' > .• _•
. de: Ftapèitiirdm';' b Dia 'MúríÍGÍpaU da Câpoeira,.- a ser Gomemorado.,^ - p;; . • " . .
.  "anualmente''nõ-' 'dia • 3 ,-de .ágostò. ; y\. t.. .t ' .

;: i' Art ;2° - 0 Diâ-lns.tituldò-pe.io''àrt.igo,'' 1. .°. ''desta-'Lei pas.sará a.'.
' yconstar .■-do, Gâlendár'ia--^Of iGiâí de Eyento-s ;'dO'-.'MuriÍGÍpio .; ' ■ , - ■ '3- .V:

■ ; - ■' Art. - 3;°;. ,7 A-data'-deverá', s.er. .coriièmòráda 'dom- a- reali-z'aç.ão;' dó' . - ■ ' ;
seminários, aulas.,■ ;palestras, . .roda de rcapòèirá,. G0nc'ü.rsosy, b.em.^GomÓ' - ■ -".í -

,  a'rdistribuiçãq,.de'Gártazes. e-'outros mé-ios,-de, cdmuni-çação .g-^uê- . ' ;■ >

U,

çontribua-m para a, divulgação- desta manifestação Giilturál. i

y,'- ÍAr't .- .''4 °" As-dêspesaá . ,dé.çQ,rrente-s ;dà'^-execução ■dalpr.esentey iei yy
.'còrrérãp 'por', contá dat doiã.ç.ões-- orçamentárias próprias,, do P.çder ■

■  - Exeçutivòy, .■-suplè.mentàd.as- se, neG.éssáriás.. -y, ' r- -.--,

y- • 'Art-.,Í5° — -Esta Lei • entrará;em-,vigor na-data de'4ua;'publiGação,
flGandb revogadas - as ; disposições em- contrário,.-l y "■ ■ _ t -

".>■ / .'Caçhoeiro- de, Itapemirim,;E.. , Santo, 08. ■dey0.ul,hò .de -.2014...

I

> -■ 3

UZA

DO PT.U i.VE

£DNTES. LEON

VERE PT

/%■ Cí' 'it ' '-«-i ■% -"'I- tfyi
Z JtA. A. « pA VAw"

^.-£7Í CZl ÃBST:feN-ÇÃQ-

ien-te ' . -

"Feliz a Nação cüjo Deus é o Senhor"

Rua Barã,o de Itapèmirim, 05 - Centro y CEP: ,293007110 - Çàehpèiro de^,Itapemirim^y^spípiío Santo
PABX: (28) 3526-5622 -TAX: (28) 3521-5753 - E-mail: crTiçi@Gmci.es.gov/br ,



"•mafçoí*

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRÓ DE ITAPEMIRIM

ESTADO DQ ESPÍRITO SAKITO

JUSTIFICATIVA ■; ; , ^ ^ .

,  -A cãpoèira. é praticada càesde a época do _,Bras.ll Colônia e considerada'
uitiá-artè'. genuinamente' ;brasileira. / " , ' - . u •

.  . Des'envolvi.da "nò /Brasil por' '.descendentes dé escravos ,af^ricanos, ' com
influência -indigena,,' provavelmente no •inípió' dp sécuío. XVI, 'a Capoeira é

./conhecida^ por seus- movimentos, ' rápidos' ^ usando -os bra.ços' e pernas para
executar mánobras„ /.-de - agilidade com ■ -movimentos" reais êm '-süa- maioria,
inspirados''na^ fauna brasileira. , "

, : Praticada'" com' música' tradicional- tendo, .como' ■ instrumen"to mais
importante- - o -' berimbau, a .Capoeira foi, ' p.e'rseguida-',, discriminada,-

.rua^fginalizadà, - porém resistiu ..tendd .inclusive passado primeiramente por um
processo de., criminálização, ^o-nde esteve .presente no-,-Código Penal-Brasileiro-
de l,89Q.- , --- ■ ' ^ ;■ ,

■  . A résis^tência popular .'conseguiu' manter - .e expandir a prática da
Capoeira levando." esta cultura inicialmèiiteí-para um-morfiento g.ué pode'-ser
denominado de legalização, -- onde a capoeira buscou a' s.üa afirmação como
espõrt.e, ;óu,como modalidade -nacional. de, ,lu"ta'. , ,- . , ' . , - , . ' -. - '

"1 -' r- Por- fim, hou-ve o. "momento da institucionalização da capoeira^ '.onde' elá
,foi ' reconhecida - oficialmente " como esporte em' 1-972, . conforme' portaria,-'
expedida pelo Ministério de, Educa.ção" e Cultura (MEC) . -
"  Atualmente' a . capoeira ̂ é ^reconhecida pelo Comitê O-limpico -Brasiléiro-,,;

é" -.está organizada' ,em "uma- • -Confederação,/ - ' Federaçõe^s - Internacionais-,
■ Federações Estaduais - e lLigà's e o' mais "impo-rtanté,' .a-, capoeira é--'úrá esporte
genuinamente brasileiro que é-encontrado em aproximadamente 150 pa'lses. '.

'  "Em meados de 2-008, a capoeira foi reconhecida comó'' PATRIMÔNIO CULTURAL
E IMATERI^ ,pO. POVO BRASILEIRO , (IPHAN.) . , . ' - . ' , " ç .

Sabepse que .à capoeira, nasceú da -luta dqs ' negros., povo 'que 'fói-,
--.oprimido e-buscou incessa-ntem'énte sua. "liberdade e ad longo, de .sua- '-história,

sempre esteve a-s.sociada aqueles que "/^/iveram à--margem'da- 'sóciedade, ,~mas quê,
sempre -lutaram pela- ãfirma.ção de sua identidade, -'direitos -e valores
-cül.turais. ' ' ' / - , >. ■

.  -, Pelo -éxppstò--'que,,, demonstra. a importância do presente .Pro'jeto -de, Lei, ,
.  solici-tamçs aos. ilus,.tres , pares a - . aprovação . des-ta 'proposição. •' - - \

■  : ■ Cáchoeirò -de Itapemirim, È . S, -08 de julho de 12014 . '

ZA

VE OR - PT

ES, LEONARDO
-  " ■ . \ VEREADOR -4 PT

"Feliz a Nação cujó Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05,- Centro -iGEP: 29300-110 - Cachoeiro de itapemirirnl- Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rriail: cmci^cmci.es.gpv.br



PROCURADORIA LEGISLATIVA

■ r.
PARECERÃO PROJETO DE LEIN° 174/2014

:  : INICÍÁTIVA: Vereador Elias de Soiizà

>,A.

A'MESA DIRETORA-

> -Senhor Presidente,v

. ; \

L  .

.1.,. o .projeto spb''análise,-'df¥utòria'do^edil;EIias de Sp.uza,. instituí, no Município'; d.e,
:  Giaclioeiro de ítapemiriin ò "Dia MunicipaPda Capoeira" a, ser comemorado no

dia 3-de agosto e dá outras providências. > h

-  .

■2. .A propositura êm questãp. visa.^instituip no-âmhit0;vdo ■Município, p "Dia MunlGipal da .
Capoeira",, p-,ser-,,cpÍTiemorado no d.ía' 0.3,,Me-,agosfo de-.cada ,an'o. .Dispõe ainda que-,

.  ■ ' .haverá a "reálizàçãõ de semiriários^.aniàSy palestras,,ròda-de capoeira, concursòspbern , '
--como'a distribuição de "cártazes e.o.utrop.-meios dé comunicação que contribuam.para a :■ ■ .:> ■

;  ̂ ■ divulgação'desta-nianifèstaçao cultural" (art; 3° do;PÈ:). Impõe, ainda,-.que ás despésas ■' .,
i  'correrão, 'por- conta- 'das;,.dptaçõesçorçamentárias , -próprias' dó,? Poder Executivo, ^

■V,; suplementadas.áè nécessánasáart; ,4° dp,PE)': ' ' T. ■

x: V .

3. ^Sob o aspecto, formal, or-projéto em;, questão, se' "encontra adequãdo às hipóteses--de
■çpmpetência 'c.ohstitucional dp Po,der'Lpgislativo,MunicipaI,pafa.'iniciativa dá.matéria,,

_ C conforme preceituãoart. '30 da Carta-Magna,, transcrito'abaixót - - - , 3' ; , "'

' ■ . . i . ■ ' - j ■' '( . ' Art. 3'0..Cómp.ete aos Municípios": -Í- - ■- , " , :
"á' .'/-p .i-i '

• "V

pNão,. " obstanté, v-em' , ,-deçorrênciá .do'- :kprinGÍpio ■ 'constitucional';;'clã Separação/ é ■ , ■ /
-Independência dos Póde'f'es, (art. 2? da' ÇR), é vedado ao-PodervLegisíativpáinstifuir |s, -
óbrigaçõ.es ap,.Pò,^er .Executivo, como, ppf''exeniplp,-:imporh'realizaição:de evenípsie. ■

..X. ^tFeliz a Ilação cujo Deus éo Senhor'' ■y-- 1

Rua Barão,de ftaperriirim, 05 ^centro -,GEP: 293ÓÒ'-110 - Cachoèiro.de Itapemlrim - Espírito Sdfito
A  - PABXM28) 3526-5622 -FAÍ(: j(28) 3521-5753- E-mail:.cmoi^cmci.es/r '



F^g GAMARA MUNICIPAL DE GACHOEíRÔ DE ÍTAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

criar despesa para o .poder público municipal.

Õ projeto cita genericamente-, no art. 4°, qüe as despesas com a execução da; lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, do ;Poder Executivo, dhclusive
inclusive podendo ser suplementadas se necessárias, Èntretanto,,ó projeto não indica
qual a unidade orçamentária, o-seu código e a sua especificação, violando assim'o
-mandamento do art; 106, 1 e V, da LOM, reprodüção simétrica do art. .167, Te V da
Constituição da República,-que'determina:. .

-  ■ Art. 167. São vedados; •" .

' ̂ • J - o início de programas ou projetos não incluídos na lei
.  orçamentária anual;. ^ • ' ' '

■  ' - V - a abertura de crédito suplementar ou especialsem prévia
•  ■ autorização legislativa e sem indicação .dos recursos-.

correspondentes; , - ■ . ■

Desse modo, o artigo 4° deverá sofrer emenda supressiva.

4.- Assim, ,é nosso-parecer que a -présente. propositura-possúi vício-sanável através de.
emenda supressiva e, portanto, em obediência ao que' dispõe d art. 115,, IV, do
Regimento ■ Interno desta- Casa, Opinamos pelo envio da matéria à Coiriissão de ^
Constituição, Justiça e Redáçãq, para análise e devidas considerações., '

;  É o parecer, s.m.j , . : - , •

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 06 de agosto çle 20Í4.

PedrÍ)bHáiil'íqu'e ̂ erreira^^salo Reis
- OAB/ES 15.389

Procurador Legislativo

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP:-29300-110 - Cachoeiro dè Itâpemirim - Espírito Santo,
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail:,cmci@cmci,es.gov.br- ■



^93 CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRU
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

OF/PLGN".,,^^

.. iVij-JiíúMaO: ú- io7r)-l^í^-

Senhor Vereador,

í PP; í
'lí

iMííkA. : AP0'W
iftWKr-AjJ fííUíKl

■^í!/)G£RM;:o^MA') Í
U:

^S-hMmcm:
3?iiy

P.LEIN".

7W^ vEToapln^ p. RESOL. N».
•  PRAyn VENC PIPR: Ú0Sf2^ OJ.

m
JYá

Á
recurso n» emendas a t cm n® PAR. TRIB DE CONTASN PRAZO \^NC.

Atenciosamente,

JÜLIQ CÉSAR FERRARI CECQTTI
Presidente

"«.cipnadaís).

OÍ ío^liM

VIcÍeÍo'

* alertamos . OUE n MX r» ÕTÍI ——' ^ ^



^!?9chOGÍro i ■

ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CQMISSÃODE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER Ao projeto DE LEI N" 174/2014

INICIATIVA: Vereadores'Elias de Soiiza e Leònardo Pacheco Pontes '

^LATOR:,Veréador David Alberto ;Lóss' ■
I  '

) ' \

;RELATÓRlb:

"INSTITUI NO MÜNICÍPlO DE CÀCHOEIRÔ DE ITAPEMIRIM Ò 'DIA MUNÍGIPAL DA

.(

VOTO D O-RELATOR;-, V ■ ' ; ■'" ;

Votp pelo encáminhamento regularia matéria, em conformidade com o parecer exarado,
pela Procuradoria Legislativa, com' a seguinte emenda supressiva: 7. .
"V'.;' > , • ; "■ 7 , i _ 7/. r i"' ■ '

-■ EMENDA SUPRESSIVA: I , ■ 7
,  Fica supriinido p artigo 4°'do presente projeto de lei e renumerado.o artigo seguinte. : r

VOTO DO PRESIDENTE:
.  , . " ' " ^ 1 v- ' ' • A

Voto com o Relator. , ' ,

VO;rO D Ò MÈMDRO: ' ',
Voto com o Relator. . ,

■ / t ir^I^O %/Ai JiJ

í '■
I r-

l''NAÍilMIDÃ7S
3s:rE: ' X "1 r~]' ÁESCTEN-ÇÃO

"Feliz a Na0o cujo Deus é o Senhor" 7

ite

, Rua Barão de Itapemjrilti, 05, - e,entro - CEP: 293Ò0-1'10 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
^  > ' PABX: (28) 3526-5622 t FAX; (28) 3521-5753 - E-maií: crhci@cmci.es.gov.br /



I- .

.; J *

■  ,v ■

. V.,, 'í -

í

DÈCISÃO:

A Gomissão votou, gor unanimidade, pelo encàminhaniento regular dá matéiia, còmi^^a .;A -\

emendaeip epígrafe O'--'- • V ; ■

/■ V ^ .N
-i -'v.'.)-

/■.

.  . A.

1
/• \

1

. 'V •

■: v^

. . . . : ■ - ■ \ . .

Sala das ÇoMssõesí 15 de .agosíb4e 2014. 7 -^ \
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•■(x ,

' BRAS ZAGOTTO - Presidente ,
- V

.1 '

D AVID ALBERTO LCrsS - Relator^ ;

■ OSMAR DA SILVA - Méinbrd:
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:^^FèlizaNaçaò cujo Bem é dSenhor" ^ v
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OF/PEGN^mÉ

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

DATA:

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E
DEFESA DÒ CONSUMIDOR
VEREADQR:OSMAR DA SILVA

Senhor Vereador,

: S J ; í ;■ h- yfi' pPÃpjí |Q.

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e p artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-ise na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer á(s) seguinte(s) matéria(s):

P.^EIN?. VETOAPLN". P. RESOL. N°. P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRO J.

,  r ' ;..v: .

-/ .

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR- TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

-

AteiiGiosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOITI
' i =■ Presidente

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DÒS PRAZOS . REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS":

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor*'

Rua Bàrâo dé. Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeird de Itapeiriirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mail: Gmcl@cmci.es.gov.br



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO J

C)lã/^cútOF/PLG N DATA: ál

À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE
CULTURA, DE ESPORTE E LAZER E DE TURISMO
VEREADOR: ALEXANDRE ANDREZA MACEDO

írn;,.' .

ílhor Vereador,

I'Ru?10:
f'\. s

Êm cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P. LEI N".. VETCAPUN". P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N". PRAZO VENC. PRO J.

mm
'

RECURSO N". EMENDAS A LOMN». PAR-TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

.

1

Aténciosamente,

JÚLIO CÉSAR FERRARI CECOTTI

Presidente

•  Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mericionada(s).
• Observação:

• ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: «SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

"Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmci@cmci.es.gov.br
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GAMARA MUNICIPAL DE CÁCHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOSv ASSISTÊNCIA
SOCIAL E DEFESA DO CONSUMIDOR

Parecer ao Projeto de Lei ri°. 174 / 2014

INICIÁTIVA: Vereadores "Elias de Souza è Leòiiardo Pacheco Pontes :
RELATOR: Veréador Delandl Pèreira Macedo _ ' ^ ^

RELATÓRIO:"' ^ J .■ ' -i '
Dispõe sobre a instituição no Municlpio^^de Cachoeiro de Itapemirim.do "Dia Municipal çiá
Capbeira" - 03 de âgósto. : , i ' ^ . . , , ' . V :

VOTO DO RELATOR:
Voto p.elò encaminhamento regular da niatériá,/de acordo com o parecer jundjco e com aEmenda Supressiya apresentadã pela Comissão de Constituição,Justiça e Redação. . , ^

VOTO D O PRE SIDENTE:
'/Voto'com;o Relator. ; ' , . . ' ' ' • .

VOTO DO MEMBRO
\Votp corn^o Relapr.' -

■ 'DECISÃO:. - V" " ■ ■■' . y, j- ,' y' . V" i
'  A Comissão votou, por unanimidade, pelo encaminhamento regular da inateria, de acordo

•  com o parecer, jurídico: e com a Emenda 'Supressiva apresentada pela Comissão 'de-
Constituição,Justiça e Redação. . , '

Sala das Comissões,

teD.

K

D
LíCario

PEROD

de 2014.

P Relator
Suplente

)STA- Membro
i Bàâs :^à'gdtto - Suplente - ^

^'Feliz a Nação èujo Deus é o Senhor *'

Rua-Barão dè Itapçmirim, 05 - Centro - CEP: 29300^1.10 - Gachoeiro d&ltapemirím - Espírito Santo
,  PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-máil: cmcl@cmGi.es.gov.br
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